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SUBEMENDA DO RELATOR 

 

  Altere-se no § 3º, do Art. 291 do substitutivo apresentado por este relator 
o termo “a cinco anos” por “a quatro anos”: 

 

   “§ 3º Nos casos previstos no § 2º do art. 302, § 2º 
do art. 303, e §§ 1º e 2º do art. 308, aplica-se a substituição prevista 
no art. 44, inciso I, do Código Penal, quando aplicada pena privativa 
de liberdade não superior a quatro anos, atendidas às demais 
condições previstas nos incisos II e III.” 

 

Sala de Comissões, em 15 de abril de 2013. 

 

 

 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 

 


